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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARENDI

PROJETO DE LEI N.º 2.600, DE 04 DE MARÇO DE 2013.

Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 96.600,00 (noventa e seis mil e seiscentos reais).

Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  abrir um crédito especial no montante de R$ 96.600,00 (noventa e seis mil e seiscentos reais) para execução do projeto: “ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE” na seguinte unidade  orçamentária:

05 – SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

05.01 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.0302.0010 – 1,066 – Aquisição de Mobília, Equipamentos e Programas de Informática

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
............................
R$   96.600,00 

Recurso: 4957 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde

Art. 2.º  Servirá   de  recursos  para  cobertura  do  crédito  de  que trata  o artigo anterior, o repasse de recursos do Governo Federal, por intermédio do Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$ 96.600,00 (noventa e seis mil e seiscentos reais).

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPARENDI, EM 04 DE MARÇO DE 2013.








   
Olavo Osmar Pawlak









PREFEITO MUNICIPAL 
PROJETO DE LEI N.º 2.600
MENSAGEM:

EXCELENTISSIMO SENHOR

AJADIR ANTONIO SONZA
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

TUPARENDI – RS.
Senhor Presidente.
O presente Projeto de Lei tem como finalidade principal, a abertura de crédito especial no orçamento de 2013 para execução de Projeto de  “Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde”, recursos estes que já estão depositados na conta do município (03/01/2013) e só podem ser gastos com a aquisição de equipamentos para as Unidades de Saúde do Município. 
Como o referido programa é novo, o mesmo não estava incluído no orçamento de 2013, dai a necessidade da abertura do presente crédito especial para criação de dotação orçamentária específica na aquisição de equipamentos para as Unidades de Saúde do Município.

Atenciosamente.
Olavo Osmar Pawlak
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